
 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CEP 19800-072 – FONE/FAX: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br    -    e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 
 

 
AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 181/2018 

 
 
 
 
A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica do 

Município de Assis, resolve aprovar emendado o Projeto de Lei nº 181/18 do Poder Legislativo, 
referente ao Projeto de Lei nº 126/18, do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei nº 2.861 
de 04 de fevereiro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Assis e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º - Fica incluído o Inciso V ao artigo 141 da Lei nº 2.861 de 04 de fevereiro de 1991, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Assis, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 141 - ................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
 
V – Por 6 (seis) dias ao ano, sendo considerada a ausência como “FALTA 
ABONADA”, exclusivamente para os servidores pertencentes ao quadro de pessoal de 
carreira, obedecendo as seguintes condições: 
  
a) As ausências de que trata esse inciso serão abonadas e realizadas junto à 

respectiva Secretaria em que o servidor estiver lotado, devendo ser requerido com 
antecedência mínima de até dois dias úteis; 
 

b) Nos casos de força maior, o abono da falta poderá ser requerido no dia de retorno 
ao trabalho, acompanhado da documentação comprobatória; 
 

c) Não poderá haver gozo de faltas abonadas em cada repartição que coloque em 
risco a normalidade dos serviços ou que ultrapasse 25% dos servidores lotados, 
conforme as especificidades do setor, a serem avaliadas pelo respectivo 
Secretário Municipal; 

 
d) Terá preferência na concessão da falta abonada o servidor que não utilizou ou tiver 

o menor número de abonos no setor;  
 

e) O uso e concessão da falta abonada deverão ser exercidos sempre com base no 
princípio da boa fé e da razoabilidade.  
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Art. 2º - Fica incluído o Inciso XXV ao artigo 146 da Lei nº 2.861 de 04 de fevereiro de 1991, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Assis, com a 
seguinte redação: 
 
“Art. 146 - ................................................................................................................. 
................................................................................................................................... 
 
XXV – Faltas Abonadas.” 

 
 
Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 1º 

de janeiro de 2019. 
 
Art. 4º-      Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 
 
 

EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente 
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